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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 2.378, DE 05 DE MAIO DE 2022. 

 

Altera a Lei Municipal nº 2.189, de 24 de 

setembro de 2019 que, dispõe sobre o 
estágio de estudantes em órgãos da estrutura 

administrativa do Poder Executivo do 

Município de General Câmara, e dá outras 
providências. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 
Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 75, inciso III, FAÇO 

SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º A Lei Municipal nº 2.189, de 24 de setembro de 2019 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
........................................................................................ 

Art. 8º ............................................................................ 

I – 43 (quarenta e três) estudantes, enquadrados nos incisos I e II do art. 
1º; e 

II – 22 (vinte e dois) estudantes, enquadrados no inciso III, do art. 1º. 
........................................................................................ 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta 

de dotações orçamentárias próprias. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 05 de maio de 2022. 
 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

    JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

 
PORTARIA Nº 164 DE 06 DE MAIO 2022. 

 

= Nomeia membro suplente da Comissão de 

Licitação para substituição de titular = 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário de Administração de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Nomear a servidora VANDELINA CONCEIÇÃO NUNES DA 

SILVA, matricula nº 56-6, para compor a Comissão de Licitações, em 
substituição do titular Natanael Gonçalves de Lima, durante o período 

de afastamento por motivos de férias, a contar de 01/05/2022 à 

21/05/2022. 
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

http://www.generalcamara.rs.gov.br
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GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM 06 DE MAIO DE 2022. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 165 DE 06 DE MAIO 2022. 

 
= Concede Férias regulamentares a servidor 

Municipal = 

 
JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário de Administração de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais; 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Conceder férias regulamentares ao servidor lotado na Secretaria 

Municipal obras. 
NOME - 

MATRÍCULA 

CARGO PERIODO 

AQUISITIVO 

DATA DE 

INÍCIO 

DATA DE 

RETORNO 

Alécio Santos 

dos Santos -

matricula 12501-

6 

Chefe Setor de 

Controle de 

matérias 

Garagem e 

Oficina 

11/02/2021 á 

10/02/2022 

05/05/2022 04/06/2022 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM 06 DE MAIO DE 2022. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 166, DE 06 DE MAIO 2022. 

 

“Concede Promoção Mudança de Classe 
“D” para Professora Municipal ”. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 
de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais: 

CONSIDERANDO, o art.16 da Lei nº 1862 do Plano de Carreira do 
Magistério, ou seja, tempo fechado para fins de promoção interstício de 

cinco (05) anos, e atualização e aperfeiçoamento na área da Educação 

perfazendo o mínimo de 100 horas; 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Promoção de Mudança de Classe a servidora SUZI 

NOGUEIRA DORIA, Professora Municipal, matricula nº 1673-0, 

passando a Classe “D”, a contar de 01/03/2022. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 06 de maio 

de 2022. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI    

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 167, DE 06 DE MAIO 2022. 

 
“Concede Promoção Mudança de Classe 

“D” para Professora Municipal ”. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais: 
CONSIDERANDO, o art.16 da Lei nº 1862 do Plano de Carreira do 

Magistério, ou seja, tempo fechado para fins de promoção interstício de 

cinco (05) anos, e atualização e aperfeiçoamento na área da Educação 
perfazendo o mínimo de 100 horas; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Promoção de Mudança de Classe a servidora 

ALEXANDRA ALESSIO MEDEIROS, Professora Municipal, 
matricula nº 1623-3, passando a Classe “D”, a contar de 01/03/2022. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 06 de maio 
de 2022. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI    

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA Nº 168, DE 06 DE MAIO 2022. 

 
“Exonera Servidor Municipal por 

motivos de falecimento ”. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais: 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar por motivos de falecimento o servidor MAURICIO 

GONÇALVES, matrícula nº 1646-2, concursado do Cargo de 

Carpinteiro, a contar de 23/04/2022. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 06 de maio 

de 2022. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI    

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 169, DE 06 DE MAIO DE 2022 

 
Nomeia Chefe da Seção de Recursos 

Humanos. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio de 
2019, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º NOMEAR, o Sr. Luciano Osório Rodrigues, para assumir o 

Cargo em Comissão CC-2 de Chefe da Seção de Recursos Humanos, a 
contar de 06/05/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 06 de 
maio de 2022. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 170, DE 06 DE MAIO DE 2022 

 

“Revoga Portaria nº 127/2022 e Nomeia 

Chefe da Seção de Estágios 

Profissionalizantes CC -2”. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 
de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio de 

2019, 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º Revoga Portaria nº 127/2022, e nomeia a servidora SHEILA 

TEIXEIRA MACHADO, para assumir o Cargo em Comissão CC-2 de 

Chefe da Seção de Estágios Profissionalizantes, a contar de 06/05/2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 06 de 

maio de 2022. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 171, DE 06 DE MAIO DE 2022 

 

“Revoga Portaria nº 007/2021 e Nomeia 

Chefe da Subprefeitura Distrital Boqueirão 

CC -2”. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio de 

2019, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Revoga Portaria nº 007/2021, e nomeia o servidor MARCO 
ANTÔNIO PEREIRA REIS, para assumir o Cargo em Comissão CC-

2 de Chefe da Subprefeitura Distrital Boqueirão a contar de 06/05/2022. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 06 de 
maio de 2022. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato nº: 55/2022. 

Contratante: Município de General Câmara. 

Contratado: Leonardo Rodrigues Amorim 58288392091 – ME. 
Objeto: Contratação de empresa de Produtora que detêm a 

exclusividade das bandas e DJs locais que farão parte da comemoração 

de Aniversário de 141 anos do Município de General Câmara. 
Valor: R$9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 

Data da assinatura: 06/05/2022. 
Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação por Limite no 63/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato nº: 59/2022. 

Contratante: Município de General Câmara. 

Contratado: Dfsul Veículos e Serviços Ltda. 
Objeto: Prestação de serviço emergencial de mão de obra e aquisição 

de materiais para conserto do veículo Fiat Toro, placa JAC3L24, 

veículo este que fica à disposição do ESF, sendo necessário para 
remoção de pacientes, deslocamento da equipe e os atendimentos 

médicos, quando solicitados. 

Valor: R$16.739,53 (dezesseis mil setecentos e trinta e nove reais e 
cinquenta e três centavos). 

Data da assinatura: 06/05/2022. 
Procedimento Licitatório: Dispensa por Justificativa no 62/2022. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 

 

O Município de General Câmara torna público que realizará dia 

19/05/2022 às 14h00min, licitação Processo n° 104/2022 na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR VALOR POR 

LOTE, objeto: Registro de preços para a AQUISIÇÃO DE 

FRALDAS DESTINADAS AOS PACIENTES COM 

PROCESSOS NO GUD - GERENCIAMENTO DE USUÁRIOS 

COM DIFICIÊNCIA - SISTEMA ESTADUAL. Informações site 
www.generalcamara.rs.gov.br (51)3655-1399 Ramal 216. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022 

 

O Município de General Câmara torna público que realizará dia 

19/05/2022 às 09h00min, licitação Processo n° 091/2022 na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR VALOR POR 
ITEM, objeto: Registro de preços para AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E HIGIENE QUE SERÃO 

UTILIZADOS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA AS FAMILIAS 

EM VULNERABILIDADE SOCIAL ATENDIDAS PELO CRAS. 

Informações site www.generalcamara.rs.gov.br (51)3655-1399 Ramal 

216. 
 

General Câmara/RS, 06 de maio de 2022. 

 
HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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